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PORTARIA Nº 3.686, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilita e estabelece recurso do Bloco de Média e Alta Complexidade a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade no Estado do Rio Grande do Norte e
Município de Natal.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição;
Considerando as diretrizes e orientações contidas na Portaria de Consolidação nº 3, Anexo V, Título I, Capitulo I, página nº 250, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema

Único de Saúde e define a Rede de Atenção Psicossocial;
Considerando as orientações contidas na Portaria de Consolidação nº 3, Anexo V, Título III, que define as normas de funcionamento e habilitação do Serviço Hospitalar de Referência para atenção a pessoas

com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas, do componente hospitalar da Rede de Atenção Psicossocial;
Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação do modelo de atenção oferecida pelo SUS e de estruturação e fortalecimento de uma rede de assistência centrada na atenção comunitária, associada

à rede de serviços de saúde e sociais, com ênfase na reabilitação e reinserção social;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6, Título III, Capítulo III, Seção III, Página 624, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais

para ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 953 SAS/MS, de 12 de setembro de 2012, que inclui na tabela de habilitação do SCNES a habilitação 0636 - Serviço Hospitalar de Referência para atenção às pessoas com sofrimento

ou transtorno mental e com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas e inclui procedimentos na Tabela de Procedimentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do SUS:
Considerando as documentações apresentadas pelo Município de Natal do Estado do Rio Grande do Norte que solicita a habilitação de 5 leitos de saúde mental em hospital geral e a correspondente avaliação

pelo Departamento de Ações Programáticas Estratégicas - Área Técnica de Saúde Mental - SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Serviço Hospitalar de Referência para atenção às pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas, a

seguir relacionados, para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS):

. UF Município IBGE Nº Leitos Razão Social CNES Gestão Habilitação Número da Proposta SAIP Valor de custeio anual

. RN Natal 240810 5 HOSPITAL MUNICIPAL DE NATAL 3708926 M U N I C I PA L 0636 11 3 4 5 R$336.606,60

Art. 2º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$ 336.606,60 (trezentos e trinta e seis mil e seiscentos e seis reais e sessenta centavos) a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta
Complexidade do Estado do Rio Grande do Norte e Município de Natal.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática do montante estabelecido no art. 2º, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal de Saúde de
Natal/RN, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo programa de trabalho.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População
para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0002.

Parágrafo único - os recursos relativos aos estabelecimentos consignados ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta complexidade
para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção da unidade.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

RICARDO BARROS

PORTARIA Nº 3.687, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Estabelece a alteração de valores de procedimentos, recurso a ser incorporado
ao Bloco de Média e Alta Complexidade - Componente Limite Financeiro de
Média e Alta Complexidade dos Estados, Distrito Federal e Municípios e
define estratégia para ampliação do acesso a Procedimentos de Reabilitação
da Tabela SUS.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata
da consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, no anexo VI, que institui a
Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, por meio da criação, ampliação e articulação de pontos
de atenção à saúde para pessoas com deficiência temporária ou permanente; progressiva, regressiva,
ou estável; intermitente ou contínua, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata
da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as
ações e serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a necessidade de fortalecer as ações no âmbito da Rede de Cuidados à Pessoa
com Deficiência, especialmente para a ampliação do acesso às ações e serviços de Reabilitação
Intelectual no âmbito do SUS; e

Considerando o estudo técnico elaborado pela Coordenação Geral de Saúde da Pessoa com
Deficiência (CGSPD/SAS/MS), resolve:

Art. 1º Fica definida a estratégia de ampliação do acesso aos procedimentos relacionados à
Reabilitação Intelectual no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 2º Ficam alterados, na tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e
Materiais do SUS, os valores dos procedimentos descritos no anexo I desta Portaria.

Art. 3º Fica estabelecido recurso anual no montante de R$ 36.916.280,70 (Trinta e seis
milhões e novecentos e dezesseis mil, duzentos e oitenta reais e setenta centavos), a ser incorporado
ao Limite Financeiro Anual do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade - Componente
Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade dos Estados, Distrito Federal e Municípios,
conforme o anexo II desta Portaria.

§ 1º Os recursos serão destinados ao custeio dos procedimentos relacionados à Reabilitação
Intelectual cujos valores foram alterados por meio desta portaria, tendo como base de cálculo para a
definição dos valores previstos no Anexo II desta Portaria a produção aprovada entre as competências
agosto/2016 a julho/2017.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência,
regular e automática, aos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde, do valor mensal correspondente
a 1/12 (um doze avos) do montante estabelecido no Art. 3º desta Portaria.

Art. 5º Fica estabelecido o limite financeiro no valor de R$ 14.000.000,00 (quatorze milhões
de reais) a ser disponibilizado ao Limite Financeiro Anual do Bloco de Atenção de Média e Alta
Complexidade dos Estados, Distrito Federal e Municípios, decorrente da previsão da expansão da
oferta dos procedimentos relacionados à Reabilitação Intelectual constantes no Anexo I desta por-
taria.

§ 1º Os recursos definidos no art. 5º destinam-se preferencialmente, à contratualização de
novos estabelecimentos de saúde, enquanto pontos de atenção da Rede de Cuidados à Pessoa com
Deficiência, que ainda não possuam série histórica para os procedimentos definidos no Anexo I desta
Portaria.

§ 2º A distribuição dos recursos para Estados e Distrito Federal será proporcional à população
do ano de 2016 dos Estados e Distrito Federal, de acordo com estimativas para o Tribunal de Contas
da União - TCU, conforme Anexo III desta Portaria.

§ 3º Para fins de adesão à estratégia de expansão da oferta dos procedimentos relacionados
à Reabilitação Intelectual de que trata o "caput" deste artigo, os gestores de saúde interessados
deverão, em até 180 dias a contar da publicação desta Portaria, encaminhar à Coordenação-Geral de
Saúde da Pessoa com Deficiência (CGSPCD/DAPES/SAS/MS):

I - Plano Operativo para a execução das ações e serviços de saúde, com as seguintes
informações:

a) relação do(s) estabelecimento(s) de saúde que realizará(ão) os procedimentos de que trata
o Anexo I desta Portaria, com a respectiva descrição da área de abrangência assistencial no âmbito
da estratégia de expansão que trata esta Portaria;

b) impacto financeiro (mensal e anual), por estabelecimento, incluindo memória de cálculo
com detalhamento dos procedimentos a serem realizados;

II - Cópia da Resolução da Comissão Intergestores Bipartite (CIB) ou, quando for o caso, no
Colegiado de Gestão da Secretaria de Saúde do Distrito Federal (CGSES/DF) que comprove
aprovação do Plano Operativo.

Art. 6º Os estabelecimentos de que tratam a alínea "a", inciso "I", § 3º, Art. 5º desta portaria
deverão estar cadastrados com o código de classificação 135 - 002 (Serviço de Reabilitação
Intelectual), bem como manter seu cadastro atualizado no Sistema de Cadastro Nacional de Es-
tabelecimentos de Saúde - SCNES;

Art. 7º A Coordenação-Geral de Saúde da Pessoa com Deficiência do Departamento de Ações
Programáticas Estratégicas (CGSPCD/DAPES/SAS) deverá, em ação conjunta com o Departamento de
Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas - DRAC/SAS/MS, monitorar a produção dos Pro-
cedimentos de Reabilitação registrados nos Sistemas de Informações do SUS conforme previstos nos
Planos Operativos apresentados, para verificação do cumprimento do pactuado.

Parágrafo único. Os resultados do monitoramento do que tratam o caput, orientarão as
medidas que serão tomadas quanto à manutenção ou suspensão da transferência dos recursos previstos
nesta Portaria.

Art. 8º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0000).

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a
partir da 1ª (primeira) parcela de 2018.

RICARDO BARROS

ANEXO I

. Código 03.01.07.002-4

. Procedimento Acompanhamentos de Paciente em Reabilitação em Comunicação Al-
ternativa

. Valor Serviço Ambulato-
rial

R$ 17,67

. Código 03.01.07.004-0

. Procedimento Acompanhamento Neuropsicológico de Pacientes em
Reabilitação

. Valor Serviço Ambulatorial R$ 17,67

. Código 03.01.07.005-9

. Procedimento Acompanhamento Psicopedagógico de Paciente em
Reabilitação

. Valor Serviço Ambulatorial R$ 17,67

. Código 03.01.07.006-7

. Procedimento Atendimentos/ Acompanhamento em Reabilitação nas Múltiplas Defi-
ciências

. Valor Serviço Ambulato-
rial

R$ 7,71

. Código 03.01.07.007-5

. Procedimento Atendimentos/Acompanhamentos de Paciente em
Reabilitação do Desenvolvimento Neuropsicomotor

. Valor Serviço Ambulatorial R$ 17,67
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